
Ofício nº 1.789 (SF)                                                        Brasília, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de  Lei do 
Senado nº 251, de 2007, de autoria do Senador Aloizio Mercadante, constante dos 
autógrafos em anexo, que “Altera o art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para 
incluir, entre as competências do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat), a definição de critérios para a utilização de recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT) para a qualificação dos profissionais dos órgãos de 
segurança pública e dos profissionais da educação básica”. 

 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
gab/pls07-251t 



Altera o art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, para incluir, entre as competências do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat), a definição de critérios 
para a utilização de recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT) para a 
qualificação dos profissionais dos órgãos de 
segurança pública e dos profissionais da 
educação básica. 

 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  O art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVII, renumerando-se o atual inciso XVII para inciso XVIII: 

“Art. 19. ..................................................................................... 
.................................................................................................... 
XVII – aprovar e acompanhar a execução do plano de trabalho 

de requalificação dos profissionais dos órgãos de segurança pública e 
dos profissionais da educação básica; 

XVIII – ...................................................................................... 
Parágrafo único. Para a realização do plano a que se refere o 

inciso XVII deste artigo, o Codefat poderá celebrar convênios e 
parcerias com os Municípios, o Distrito Federal e os Estados.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 

 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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